
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 345/2015 

  
 

Manifesta apelo ao Senhor Prefeito 
Municipal quanto à possibilidade de 
aumentar uma linha de ônibus até A Escola 
SENAI “Alvares Romi” de Santa Bárbara 
d’Oeste, localizada à Avenida Vereador 
Sérgio Leopoldino Alves nº 500 no Distrito 
Industrial, uma às 19h00 e outra às 22h00. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 
 

CONSIDERANDO que, fomos procurados por funcionários e alunos do SENAI de 
Santa Bárbara d’Oeste, solicitando essa providência, 

 

CONSIDERANDO que, a referida escola no período noturno tem diversos cursos 
profissionalizantes, porém não existe o transporte publico nesse horário fazendo com que os 
alunos que não possuem veículo próprio optam a estudar no SENAI da cidade vizinha, 

  

CONSIDERANDO que, no entorno da referida escola o numero de vagas de 
estacionamento são reduzidas, obrigando alunos e professores a estacionarem longe, 
ocasionando muitos transtornos, pois segundo eles os furtos e roubos de veículos são 
constantes,  

 

CONSIDERANDO que, o SENAI é uma escola profissionalizante de alto gabarito, que 
proporciona a seus alunos, excelentes oportunidades de emprego, portanto necessita de uma 
atenção maior da administração, com relação ao transporte publico até o local. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, com 
fulcro no Capítulo IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, apelo ao Senhor Prefeito 
Municipal quanto à possibilidade de aumentar uma linha de ônibus até A Escola SENAI “Alvares 
Romi” de Santa Bárbara d’Oeste, localizada à Avenida Vereador Sérgio Leopoldino Alves nº 500 
no Distrito Industrial, uma às 19h00 e outra às 22h00. Encaminhando cópia a Avenida Monte 
Castelo, 1000 - Jardim Primavera - CEP: 13450-000.   
 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de Maio de 2015. 
 
 
 

José Luís Fornasari 

“Joi” 

-Solidariedade- 
-Vereador- 


